
J\,X,MT

aoNIIssÃo I)E r)rR.til.r'os *tJlvr,\Nos, Drrr,'tisA Dos D.IRltll't'tls l)A l\'tr(J['llll]lt' clt]z\I]ANIA'

,rüilniiô-À i:iil,,rnrç1,1, no Alltll,lrlscrl\'l'll Ii 
^() 

íDos0'

rARECERN" 015912022 o s N" 015912022

EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n, 10612022.,. Que 
..Concede o

TítulodeCidadãoMato-Gros,"n."uoSeúorBeneditoBragd,.
AUroR: Deputado XUXU DAL MOLIN

RELATOR (§: DEPUTADO (A) fiiw SiLv*

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

l06t2022,deautoriadoDeputadoXUXUDALMoLIN,que.oConcede

Títu10 de cidadão Mato-Grossonse ao seúor Benedito Bragt" a iniciativa

foirecebidaeregistradapelaSecretariadeserviçosLegislativos,pormeio

doProcessoÍlo443l2o22,Protoco1on.224712022,|idona6"Sessão

Ordinária (Og I 03 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. l" Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor

Benedilo Braga.

Art. 2' Esta resolução entra emvigor na data de sua publicação'

osautosforamtramitadoscomFICHATECNICAexpedidaem

16l[3l2o22e foram instruídos com os documentos necessários' consoante o

que apÍegoa o artigo 14, §2o, bem como' o artigo lg' II"'a" e o'b" da

Resolução rf 6.597 12019'

Em|Tlo3l2o22,osautosforamenviadoserecebidospeloNúcleo

Social,conforrneartigo360,incisoIII,alíneaooc,,doRegimentolnterno,à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso' para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatório'
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Art. 171 - ResoLução é aquela que se destina a regulqr fiatéria

de caráter político, adntinistrativo ou processual leg'islativo

sobre o qual c)eve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva' nos casos indicados na

à)onstituição Estadual, ncts leis complementares e neste

Regimento Interno'

AintençãodoautoréconcederoTítulodeCidadãoMato-Grossense

aoSeúorBeneditoBtaga,deacordocomaResoluçãoí"6'597'de20l9

que..Dispõesobreecon§olidaashonrariasinstituídaspelaAssembleia

LegislativadeMatoGro§so"'estabelecenaseçãoX'artigo14'sobreo

Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

ffiriÃ; pã.rà""ria"a*ã ry1oy^1"^t^"^1'"cimento 
público que

;;;"ff;J"scido no Estado de Mato Grosso'

C0MISSÃODEDIREI'IOSHI.]lvIANoS,DIIFESAI].-0!-ILRBIT0SDAMUI',HBR,CIDADANIA,
AürÀú ÂtnraNçÀ' Ao ADoLESCBNTE E Ao IDoSo'

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os

projetosqueabordemostemascontidosnoArt.36g,incisoVlll,do

Regimento Interno desta Casa'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competênciaexclusivadoParlamentoEstadual,especificamentenoart.26,

xxvu da coNSTITUIÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O' 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

ctctssrttr.lt<.;Ão Ilo L.SI-AIX) DE \4Â'lo (iRo"§;so

7rti.' ,u : f da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(. .)

XXwil.emendaraConstituiçãoEstaduql,promulgarleisnos
casos previstos nesta Constituição' expedir decretos

legislativos e resoluções ;
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COMISSÃO DE DTREI'I]OS HTIMANOS, DItrITNSÀ P§g§EI'TOS 
DÀ MUI'HER' CIDADANIA,

Aü;ÀáóÀênl'rNçn,AoADol'ÍrscENrEEAorDoso'

§ 1'Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

iuruto-gror.áse serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos'

ôiú;;i, 
" 

Amparo à criança, uó Adol"tte't" e ao Idoso'

§ 2" Os projetos de resolução do concessão do Título de Cidadania

irrã,o-giott"nt" deverão ser instruídos com documentos que

.omp-r.- que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato Grosso

do Sul "* ;;;"* 
u"t"'ior à criação- dessa unidade federativa são

consideradas;ã;, ;;-Estado de. Mato Grosso para efeitos desta

Resolução ;;;-;;d";ao s"r homenageadas com o Título de

Cidadania Mato-Grossense'

Considerando o presente pleito' o autor terá indicado 04/035

homenagens na coffente

consonância com o Art'

Sessão Legislativa de 2022' Além disso' em

18 da Resolução coffespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por

Sessão Legislativa, vej amos :

cada dePutado, em cada

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar'-por sessão legislativa' aÍé

q";;;á euma homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais

rto*ariã' àúáaât nesta Resolução' (Grifo nosso)'

Nasfolhas02e03doProjetodeResolução(PR)no|0612022,o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Nascido na cidade de Mandaguari, no Estado do Paranâ, em 2,1 de

dezembro de 1961, filho mais velho de Joáo Zatata e Maria Luiza

Pollo Zanata, foram moradores de Diamantino de 1980 a 1985 e

deixaram por lá muitosamigos e admiradores' O.sentr31l1ã::"*""t

Zarrutu*áro, em várias cidades do Paraná' a saber' Santa marrana'

Terra Rica, Nova Esperança e Cianorte' onde passou a adolescência' e

ffiffir;;;;;;;" melhores lembranças daquela época. cursou
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onii;,.,iiô-À i:iirnnir;,r, ,lô .,\ lx)l,t#t('I,)N'l'lI r: A() Ir)oso'

aFaculdadedeodontologianaUniversidadeCatólicadoParaná,em
Curitiba, tendo colado grau em 22 de dezembro de 1982' aos 20 anos

de idade' Serviu o Exército Brasileiro como 2o Tenente R2 Dentista'

no ano de 1983' no Quartel General da 5o Região Militar' em Curitiba'

Casou-se com Edite Slavik em fevereiro de 1984' em Curitiba' e

mudou-se para Diamantino em março de 1984' onde iniciou sua

carreira como dentista' Em Edite teve três filhos: Jorge Augusto

Zanata,nascidoemDiamantinoaos|3106185;MariaCarolilaZartata,
nascida em Cuiabá aos O2l09l8'7; Caio Cesar Zanata' nascido em

Cuiabáaos29/10/88.Aolongodos38anosdeatividadeprofissional
emDiamantino,especializou-seemPeriodontia,Implantodontia'
Prótese Odontológica e Ortodontia' além de vários congressos' De

1995 a 2013' atuou como docente em cursos de especialização em

periodontia, promovidos pela Associação Brasileira de Odontologia'

SecçãoCuiaúá'epeloSindicatodosOdontologistasdeMatoGrosso'
em Cuiabá' De outubro de 2018 a outubro de 2019' cursou Mestrado

lntegrado em Medicina Dentaria' na cidade de Porto' em Portugal' Em

20l5,casoucomCamilaLopesCamargo'eteveseuquartofilho'João
Guilherme Lopes Zanata' nascido em Tangará da Serra' aos l7 l04ll5'

Atuounat'o3âsimUOticaColunasDiamantinensesdaAmazônia'em
Diamantino, e na Loja Simbólica Duque de Caxias' em Cuiabá'

totalizando mais de 20 anos de vida maçônica. Atuou no Rotary clube

de Diamantino por mais de 10 anos' Atualmente' com 60 anos de

idade, continua ativo como dentist a' além e participar de jogos de

futebol com amigos no clube reseúa e no Polo Centro em

Diamantino' Admirador inconteste do estado de Mato Grosso e da

Cidade de Diamantino' sempre enalteceu as. grandezas e qualidades

desses lugares pelos rincões onde esteve' E o dentista com malor

'"*Ooat"ut''idadeprofissionalinintemrptanacidadedeDiamantino'com38anoscompletosemabrilde2O22'Porestasconsiderações'por
todososrelevantesserviçosprestadosasociedadebrasileiraedo
EstadodeMatoGrosso,p.oponr'oaconcessãodoTítulodeCidadão
Muto-gro.r"rrse ao Seúor João Carlos zanata, que indiscutivelmente

merece todas as honras e respeito' Para tanto' apresento o Projeto de

Resolução e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida

aProvação'

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramit açáo (intranet - cor].J;role

deproposições),emquenãofoidetectadaaexistênciadeproposições

vÇrsandosobrematériaanálogaouinterdependente.

Ademais, a prsstação de homenagens e concessão de honrarias é

práticacoffenteevisapÍestigiarpessoaseentidadesque,porsuaatividade,
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tenhamcontribuídodealgummodoparaodesenvolvimentolocalouparao

bem-estar coletivo'

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

aalguémquenasceunolocal,distinguindo-acomespecialdestaqueno

cenáriosócio-cultural.administrativoeatéreligiosodacomunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "cidadão"

deumEstadopelaAssembleiaLegislativadeveserbemanalisadae

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo'

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado'

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

roldosCidadãosquetrazemporaquelelocaloamor,adedicaçãoeo

vínculo de filhos daterra,por intermédio de uma espécie de adoção social'

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

fítulodeCidadãoMato-Grossensepassaaserumirmão,umconterrâneo,

uma pessoa da terra natal'umxômano'

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinadaquantidade,muitaspessoasbastantemerecedorasnãopoderão

sercontempladas,oqueaumentaaresponsúilidadeeanecessidadeda

plena consciência dos motivos da proposição'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasnos

documentos enviados e na justificativa da proposição' entendemos quo o

senhor BENEDITO BRAGA' nascido Urania - Estado de São Paulo'

atualmenteresidenteemPonteseLacerda-MatoGrosso,ondeatuacomo

empresárioepecuarista,satisfazosrequisitosestabelecidosconfoÍTnea

RESOLUÇÃo N" 6.597,DE 2019 - D'O'E' AL/MT DE loll2l2019', é justo

que receba o .,Título de cidadãO Mato-GrosseÍlse", assim' qualificam seu

ffi :::lrlii:llH:sll:;s:ffi :sTss:§5:::ffi]]]]]H
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CONTTSSÃ., DIt t)lltlil'l'OS !t,N{ÂNOS, Dt')F'ti'À Dil':.1].H{lrll'l'Ü§ l)A N'ltJLHtrll{" {llt}Àl)ANIA'

nüiir lü ''t inr"nr;"t"ttI Al)ot'tisclIi'N'l'll tj Ao IDoso'

mérito.Manifestamo-nospelaaprovaçãodoProjetodeResolução(PR)n"

|06t2o22,deautoriadoDeputadoXUXUDALMOLIN,lidona6oSessão

Ordinária (09 I 03 I 2022)'

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

PARECER N" o.s. N"pnoposrÇÃo N'
a$912$22 0,159,/2022

Plit Ltl{\12{022

n" 10612022'

Deputado Xuxu Dal Molin que o'Concede o Título de

de autoria do

Cidadão Mato-

Grãss"ns" ao Seúor BENEDITO BRAGA"'

pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor Benedito Btaga, nascido em Urania - Estado de São Paulo'

residente atualmente na cidade de Pontes e Lacerda do Estado de Mato

Grosso,ondeexercefunçãodegranderelevância,comoempresárioe

pecuarista,logosatisfazosrequisitosestabelecidosconformea

RESOLUÇÃo N' 6.597, DE 2019 - D'O'E' AL/MT DE r011212079', é

justo que receba o "Título de cidadão Mato-Grossense", assim' qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n' 106t2022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN' lido na 6u

Sessão Ordinária (09 I 03 12022)'

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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CertiÍico que foi designado o DePu
pararelatar a Presente matéria'

--DEFuTADó-rrIAGo sILvA
pr".iÃnt" áu Co-ittao - CDHDDMCACAI

à SPMD:

AL daproPosição: f, 'l'rnov'L»o I nrmrrano
Sendo o

"-"- --s"".dária da Comissão Permanente
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